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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 66/2016				Data: 09 de junho de 2016
Matéria: Mensagem nº 58/2016				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Lélia Müller				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: n°45/16

Projeto de Lei nº 45/2016 – Revoga a Lei Municipal nº4.327, de 21 de dezembro de 2009, que autorizava o repasse mensal de valores à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Três Passos – APAE.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 13/06/2016.

Solicitou-se, orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

O Projeto de Lei em tela visa revogar a Lei Municipal nº 4.327, de 21 de dezembro de 2009, tendo em vista que o repasse de recursos financeiros à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Três Passos – APAE não é mais realizado por esta Lei, mas sim por meio de autorizações das Leis Municipais 4.966 e 4.967, de 15 de julho de 2014, as quais deixaram de constar a referida revogação.  
Diante disso, revela-se correta a providência tomada pelo Executivo em revogar a Lei Municipal nº 4.327, de 21 de dezembro de 2009, evitando, dessa forma, que permaneçam em vigor leis com idêntica finalidade. 
O Projeto de Lei atendeu o disposto no art. 2º, §1º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro .
Além disso, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei.
Ante o exposto, opina-se pela viabilidade técnica do projeto, podendo seguir os trâmites do processo legislativo. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Em suma, o objetivo do PL em análise é revogar formalmente norma que já havia sido tacitamente revogada. Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal e material. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
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______________________________________
    LÉLIA MÜLLER – RELATORA




Pelas Conclusões:



	__________________________________
    CARLITO SOMMER – PRESIDENTE




__________________________________
    IDO RHODEN – VICE-PRESIDENTE
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